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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

Município de Lagoa dos Três Cantos/RS.

Secretaria da Educação, Cultura e Desporto, Lazer, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Obras, 

Serviços Urbanos, Trânsito, Secretaria de Desenvolvimento Social e Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

limpeza e preparação de alimentos nas dependências de diversos prédios públicos municipais. Referente 

ao serviço da limpeza estão abrangidas as áreas internas e externas, incluídas calçadas e banheiros. 

1.2. O material de limpeza e os equipamentos necessários ao desempenho das atividades serão fornecidos pelo 

Município. A empresa contratada deverá disponibilizar mão de obra qualificada, devidamente uniformizada e 

com todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) necessários, garantindo o cumprimento das normas 

de segurança e saúde do trabalho.

Os serviços compreendem:

1.1.1. LIMPEZA BÁSICA Consiste em varrer e fazer limpeza com pano e uso de detergente do piso em todas as 

dependências do prédio, inclusive halls, escadarias, corredores, calçadas, retirada de pó dos móveis e utensílios; 

limpar com saneantes domissanitários, todas as dependências sanitárias do prédio, compreendendo pisos, pias, vasos 

sanitários, mictórios, portas, metais em geral, espelhos, saboneteiras, toalheiros, etc; limpar as lixeiras dos 
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corredores, salas e banheiros; lavar panos. 

Horários serão organizados pelas Secretarias. 

 

 

1.1.2. LIMPEZA GERAL  consiste em varrer e fazer limpeza com pano e uso de detergente do piso de todas as 

dependências do Prédio, inclusive halls, escadarias, corredores, com retirada de pó dos móveis e utensílios, limpar 

com saneantes as instalações sanitárias, todas as dependências sanitárias do prédio, compreendendo pisos, pias, 

vasos sanitários, mictórios, portas, metais em geral, espelhos, saboneteiras, toalheiros etc.; limpar as lixeiras dos 

corredores, salas e banheiros; lavar as paredes internas e forros internos; lavar as janelas internas/externas e as portas 

internas/externas; lavar panos e cortinas. 

Horários serão organizados pelas Secretarias. 

 

 

1.1.3. PREPARAÇÃO DE ALIMENTOS: Consiste na preparação de alimentos, incluindo café, almoço e lanches, 

bem como, a limpeza das louças utilizadas.  

Horários serão organizados pelas Secretarias. 

 

Estes serviços já vinham sido contratados pelo Município, sendo que pretende-se  contratá-lo, com as novas 

necessidades de Prédios que não estavam inclusos   no processo anterior. 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 
 

Refere-se a contratação de serviços de limpeza e preparação de alimentos nas dependências de diversos prédios 

públicos municipais, na cidade de Lagoa dos Três Cantos/RS e no Distrito de Linha Glória - interior, conforme 

detralhamento nos itens 1.1.1. a 1.1.3.. 

 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 
 
A solução proposta consiste na terceirização dos serviços de limpeza e preparo de alimentos em prédios públicos 

municipais, mediante a contratação de empresa especializada, devidamente habilitada e com experiência 

comprovada no setor. 
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A execução abrangerá escolas, unidades de saúde, ginásios, secretarias e demais dependências municipais, 

garantindo condições adequadas de higiene, organização e suporte às atividades diárias. 

A empresa contratada deverá disponibilizar mão de obra qualificada e devidamente uniformizada, com fornecimento 

de Referência.  

Os serviços serão realizados de forma contínua e sob acompanhamento da fiscalização designada, assegurando a 

manutenção dos padrões de qualidade e a observância das normas de segurança e higiene do trabalho. 

Em caso de ausência, afastamento, desligamento ou desempenho insatisfatório de qualquer funcionário, a empresa 

contratada deverá proceder à substituição imediata do colaborador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 

mediante comunicação formal à fiscalização do contrato. Essa substituição não poderá causar descontinuidade nos 

serviços nem gerar ônus adicional à Administração. 

A inobservância dessa obrigação poderá ensejar aplicação de penalidades contratuais, conforme previsto na Lei nº 

14.133/2021 e no Termo de Referência. 

 

A adoção deste modelo proporciona maior eficiência operacional, otimização de recursos públicos, redução de 

custos administrativos e melhor controle da execução contratual, atendendo integralmente ao interesse público e à 

economicidade prevista na Lei nº 14.133/2021. 

 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
Os serviços a serem prestados têm natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos 

do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal no 14.133/2021. 

 
 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
O objeto será executado de forma parcelada, conforme a necessidade, sendo o pagamento efetuado mediante a 

apresentação e aprovação dos respectivos boletins de medição, que atestarão a efetiva realização dos serviços e o 

cumprimento das obrigações da empresa contratada. 

 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
 
A gestão e a fiscalização do objeto a ser contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal n.º 
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07/2024 que "Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, 

suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do 

controle interno no âmbito do Município de Lagoa dos Três Cantos, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Além desta gestão e fiscalização, o contrato ainda será acompanhado pelas Secretaria da Educação, Cultura e 

Desporto, Lazer, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos, Trânsito, 

Secretaria de Desenvolvimento Social e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 

 
7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÄO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO 

 
 

7.1.Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, vislumbra-se possível, 

sob o aspecto técnico e econômico, a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de limpeza e 

preparação de alimentos nas dependências de diversos prédios públicos municipais na modalidade de Pregão na 

forma Presencial com registro de preço, e critério de julgamento por menor preço por LOTE. 

Considerando o exposto do artigo 17, §2º da Lei Federal n° 14.133/2021 esta licitação será realizada de forma 

Presencial. Será registrada em ata e gravada em áudio e vídeo e a gravação será juntada aos autos do processo 

licitatório depois de seu encerramento. 

A presente licitação será realizada na forma presencial, considerando o objeto da licitação  serviços de limpeza e 

preparação de alimentos em prédios públicos  é predominantemente local e de natureza operacional contínua, 

prestado por microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no próprio Município e região. 

A forma presencial favorece: 

7.1.1 A participação direta de fornecedores locais, muitos dos quais não possuem estrutura técnica ou certificação 

digital para o formato eletrônico; 

7.1.2. O esclarecimento imediato de dúvidas durante a sessão, garantindo maior transparência e celeridade 

processual, 

7.1.3. A verificação física de documentos e atuação direta do pregoeiro e equipe de apoio, com melhor controle da 

regularidade e autenticidade das propostas. 

Dessa forma, a opção pela realização do pregão na forma presencial revela-se tecnicamente adequada, 

economicamente vantajosa e juridicamente legítima, atendendo aos princípios da economicidade, competitividade, 

transparência e publicidade previsto no art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 

7.1.4. A opção pelo julgamento por menor preço por lote justifica-se em razão da natureza dos serviços contratados, 

que envolvem limpezas básicas e gerais, realizadas de forma contínua e rotineira em diversos prédios públicos 

municipais. A execução integrada por uma mesma empresa assegura padronização dos procedimentos, uniformidade 

na qualidade da limpeza, melhor controle operacional, além de evitar discrepâncias de execução entre diferentes 
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fornecedores. 

7.1.5.A divisão do objeto em lotes atende ao princípio da competitividade e ao disposto na Lei nº 14.133/2021, uma 

vez que cada lote corresponde a um agrupamento lógico e funcional de serviços similares. Entretanto, a contratação 

de uma única empresa por lote reduz riscos operacionais e administrativos, pois evita a sobreposição de 

responsabilidades, diminui a possibilidade de conflitos na execução e facilita a gestão contratual, sobretudo 

considerando que as atividades são contínuas, repetitivas e requerem padronização dos profissionais, métodos e 

rotinas de limpeza. 

7.1.6.Dessa forma, o critério de julgamento por lote mostra-se técnica e economicamente mais vantajoso, garantindo 

maior eficiência, menor risco de descontinuidade, melhor fiscalização, além de permitir que a execução seja 

desempenhada por empresa única em cada lote, assegurando regularidade e qualidade na prestação dos serviços 

essenciais à Administração Municipal. 

 

 
8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 290.460,00(duzentos e noventa mil, quatrocentos e 

sessenta reais),  conforme tabela a seguir, na qual constam os valores discriminados por unidade e o valor total. 

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto 

no Decreto Municipal n. 0 04/2024, que "Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa 

de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral no âmbito do Município de Lagoa dos Três 

Cantos/RS, nos termos da Lei Federal no 14.133/2021' 

 

Em caso de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, os quantitativos registrados serão 

automaticamente renovados na mesma proporção originalmente pactuada, salvo manifestação expressa em sentido 

contrário por qualquer das partes. 

 

Os preços registrados poderão ser reajustados anualmente, mediante requerimento da contratada, observado o 

intervalo mínimo de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite do orçamento estimado. O reajuste terá como 

índice de correção o IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), tomando-se por base a data da 

apresentação da proposta. 

 

Os valores de referências constantes na tabela abaixo também serão os valores máximos aceitos na licitação: 
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VALORES DE REFERÂNCIA E VALORES MÁXIMOS ACEITOS: 

 

No caso de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a equação 

14.133/2021, mediante requerimento formal e devidamente fundamentado da contratada, 

acompanhado da devida comprovação documental. 

Lote Item Prédio Público M² Núm. 
de 
Pessoas 

Tempo 
Médio 

Modalida
de 
Limpeza 

Menor 
valor 
R$ 
 

Quant. 
Anual 

Valor 
Mês 
R$ 

Valor 
ano 
R$ 

1 01 UBS  Vanessa Sabrina 
Schneider 

590 1 4hs Básica 85,00 120 850,00 10.200,00 

02 UBS  Vanessa Sabrina 
Schneider 

590 1 8hs Geral 170,00 12 170,00 2.040,000 

2 03 Vestiário Campo Futebol Sete 90 1 2hs Básica 60,00 120 600,00 7.200,00 
04 Vestiário Campo Futebol Sete 90 1 3hs Geral 100,00 12 100,00 1.200,00 

3 05 Ginásio Esportivo Parque de 
Eventos 

1.350 2 4hs Básica 100,00 120 1.000,00 12.000,00 

06 Ginásio Esportivo Parque de 
Eventos 

1.350 2 8hs Geral 200,00 12 200,00 2.400,00 

4 07 Banheiros do Parque de Eventos 40 1 2hs Básica 60,00 120 600,00 7.200,00 
08 Banheiros do Parque de Eventos 40 1 3hs Geral 100,00 12 100,00 1.200,00 

5 09 Secretaria de Obras 50 1 2hs Básica 60,00 60 300,00 3.600,00 
10 Secretaria de Obras 50 1 3hs Geral 60,00 12 60,00 720,00 

6 11 Posto de Saúde Distrito de Linha 
Glória 

230 1 4hs Básica 85,00 60 425,00 5.100,00 

12 Posto de Saúde Distrito de Linha 
Glória 

230 1 8hs Geral 170,00 12 170,00 2.040,00 

7 13 Escola Mun. Dona Leopoldina 
de Lha Gloria/Preparação de 
alimentos 

265 1 6hs Básica 200,00 264 4.400,00 52.800,00 

14 Escola Mun. Dona Leopoldina 
de Lha Gloria 

265 1 18hs Geral 350,00 12 350,00 4.200,00 

8 15 Escola Municipal EMEI Rainha 1.118,
48 

1 8hr Básica 180,00 264 3.960,00 47.520,00 

9 16 Escola Municipal Eida da 
Silveira 

854 1 8hs Básica 180,00 264 3.960,00 47.520,00 

10 17 Biblioteca Pública e Arquivo 
Morto 

475 1 4hs Básica 85,00 168 1.190,00 14.280,00 

18 Biblioteca Pública e Arquivo 
Morto 

475 1 12hs Geral 170,00 12 170,00 2.040,00 

11 19 Anexo do Ginásio de Esportes 280 1 4hs Básica 83,00 120 830,00 9.960,00 
20 Anexo do Ginásio de Esportes 280 1 8hs Geral 166,00 12 166,00 1.992,00 

12 21 Anexo do Clube 400 1 4hs Básica 83,00 120 830,00 9.960,00 
22 Anexo do Clube 400 1 8hs Geral 166,00 12 166,00 1.992,00 

13 23 Centro de Convivência 400 1 4hs Básica 85,00 120 850,00 10.200,00 
24 Centro de Convivência 400 1 8hs Geral 170,00 12 170,00 2.040,00 

14 25 Secretaria da Agricultura 300 1 4hs Básica 83,00 168 1.162,00 13.944,00 
26 Secretaria da Agricultura 300 1 8hs Geral 166,00 12 166,00 1.992,00 

15 27 Ginásio de Esportes da Linha 
Gloria 

900 1 8hs Básica 105,00 120 1.050,00 12.600,00 

28 Ginásio de Esportes da Linha 
Gloria 

900 1 16hs Geral 210,00 12 210,00 2.520,00 

 
TOTAL GERAL: ..................................................................................................R$................(.............................................................................).
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O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser precedido de pesquisa de preços no 

mercado, em bancos de dados oficiais, índices, tabelas ou outros meios que assegurem a aferição 

das condições de mercado. A pesquisa deverá considerar todos os elementos relevantes que 

permitam aferir a justa remuneração do objeto contratado, servindo de base para a análise e decisão 

quanto ao deferimento ou não do pedido. 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente da contratação objeto deste Termo de Referência será realizada com recursos 

devidamente previstos e compatível com a programação orçamentária vigente do corrente exercício. 

 

10. FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mediante empenho, no prazo de até 10 (dez) dias, contados do 

recebimento da fatura, devidamente acompanhada da planilha de medição dos serviços prestados e 

aprovada pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato. 

Em caso de atraso no pagamento, os valores devidos serão corrigidos monetariamente pelo índice 

IPCA, ou por outro que venha a substituí-lo, acrescidos de juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

calculados pro rata die, até a data do efetivo pagamento. 

Serão realizadas as retenções tributárias e previdenciárias cabíveis, nos termos da legislação vigente. 

A nota fiscal/fatura emitida pela contratada deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação 

do número do processo e o número da concorrência, a fim de agilizar o trâmite de recebimento do 

material e a liberação do documento fiscal para pagamento. 

 

                                                          Lagoa dos Três Cantos, 07 de novembro de 2025  

 

____________________________________________ 

Secretaria da Educação, Cultura e Desporto, Lazer 

 

________________________ 
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Secretaria Municipal de Saúde 

 

________________________________________________ 

 Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos, Trânsito 

 

_______________________________ 

 Secretaria de Desenvolvimento Social 

 

____________________________________________ 

 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 


































